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89540-000 - SANTA CECÍLIA – SANTA CATARINA 
 
O�cio nº 005/2026 

 
Ao Exmo Sr. Dr. Juiz Corregedor da Corregedoria Geral de Justiça e 
Prezados Notários e Registradores do Estado de Santa Catarina 
 

Assunto: COMUNICADO DE FRAUDE. Falsificação de Selo Notarial e Assinatura. Tentativa 

de Estelionato Imobiliário. 

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral, 

Cumprindo o dever indeclinável de zelar pela autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, conforme preconiza o artigo 1º da 

Lei Federal nº 8.935/1994, e no exercício da fiscalização do uso dos selos de fiscalização, 

venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, comunicar a detecção de 

FALSIFICAÇÃO MATERIAL envolvendo o nome desta Serventia Extrajudicial. 

Na data do dia 09/01/2026, chegou ao conhecimento desta Serventia, 

por meio de e-mail encaminhado pela advogada Dra. Maria Cristina O. P. Santos (OAB/RJ 

52.745), a existência de um suposto "Contrato Particular de Compra e Venda", datado 

de 15 de abril de 2014, no qual figuram, de forma espúria, carimbos e reconhecimentos 

de firma atribuídos a este Tabelionato. 

Após perfunctória análise do documento digitalizado, constatou-se, ictu 

oculi, tratar-se de falsificação grosseira. A materialidade da fraude é evidenciada pelo 

flagrante anacronismo no uso dos selos de fiscalização: 

O documento, datado de 2014, ostenta selos físicos (adesivos). Todavia, 

é de notório conhecimento — corroborado pelos atos normativos desse Egrégio 

Tribunal de Justiça — que a implementação do Selo Digital em Santa Catarina ocorreu 

de forma cogente em 2011 finalizando em todo o Estado a implementação em março 

de 2012. Torna-se, portanto, materialmente impossível a aposição de selos físicos na 

data consignada no instrumento fraudulento. 
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Diante do fumus commissi delicti e da violação dos artigos 296 e 298 do 

Código Penal, informo a Vossa Excelência que foram adotadas, in continenti, as 

seguintes providências: 

I – Lavratura do respectivo Boletim de Ocorrência junto à Autoridade 

Policial competente, visando a apuração da autoria delitiva; 

II – Resposta formal à advogada solicitante, esclarecendo a 

inautenticidade do documento e alertando-a sobre o ardil perpetrado contra seus 

clientes; 

III – Arquivamento das provas digitais para eventual instrução de 

inquérito ou processo judicial. 

Esta Serventia reitera que jamais participou da lavratura ou 

reconhecimento do referido ato, mantendo-se firme no combate a quaisquer 

expedientes que visem macular a lisura da atividade notarial, aliás, a falsificação 

grosseira estava a ser utilizada no Estado do Rio de Janeiro. 

Sendo o que se apresentava para o momento, coloco-me à inteira 

disposição desse Douto Juízo para quaisquer esclarecimentos suplementares que se 

façam necessários. 

Renovo, na oportunidade, protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Respeitosa e Atenciosamente, 

Santa Cecília/SC, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

RÔMULO VINÍCIUS RIBEIRO GAUDENCIO 
Tabelião Subs�tuto 
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ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0013046-12.2026.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O Tabelionato e Protesto do município e comarca de Santa

Cecília/Estado de Santa Catarina, comunicou, por meio do Oficio n. 005/2026
(10320779), a detecção de fraude material de "Contrato Particular de Compra e
Venda", referente a um imóvel localizado no loteamento Zarling - lote 3.580, distrito
de Ubatuba, município de São Francisco do Sul/SC, mediante utilização de carimbos
e selos de fiscalização falsamente atribuídos ao Tabelionato comunicante.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que, em
cumprimento ao artigo 132, inciso II e parágrafo único, do Novo Código de Normas
desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

2. Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia
extrajudicial, ora comunicante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, demonstre o
cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE in verbis: O notário ou registrador deverá
comunicar ao Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias
extrajudiciais do Estado, por meio do Sistema Hermes – Malote Digital,
situações de interesse geral, não alcançados por central de informações
especializada, tais como: [...] II – fraude na lavratura de documentos relacionados às
atividades notariais e registrais, juntando documentos de comprovação do
ocorrido e da comunicação realizada às demais serventias.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente à serventia comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 132 do Novo CNCGFE pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.



Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 19/02/2026, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10362823 e o
código CRC BE1BFCB8.
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